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A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Acre
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Acre
• 150 mil

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Alagoas
• 895 mil 

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Amapá
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Amapá
• 271 mil

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Amazonas
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Amazonas
• 2 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Bahia
• 6.3 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Ceará
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Ceará
• 4.5 milhões 

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Distrito
Federal
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Distrito Federal
• 4.6 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Espírito
Santo
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Espírito Santo
• 2 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Goiás
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Goiás
• 3.8 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Maranhão
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Maranhão
• 1.2 milhão

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Mato 
Grosso

©
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Mato Grosso
• 1.3 milhão

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Mato Grosso   do Sul
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Mato Grosso do Sul
• 1 milhão 

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Minas 
Gerais

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores de
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Minas Gerais
• 13 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Pará
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Pará
• 2 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Paraíba
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Paraíba
• 1.7 milhão

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Paraná
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Paraná
• 7.4 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Pernambuco

©

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores do



Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Pernambuco
• 4 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Piauí

©

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores do



Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Piauí
• 758 mil

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Rio de Janeiro
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Rio de Janeiro
• 19 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Rio Grande
do Norte
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Rio Grande
do Norte

• 1.8 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Rio Grande
do Sul
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Rio Grande do Sul
• 8.7 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Rondônia
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Rondônia
• 707 mil

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Roraima

©Universidade Federal de Roraima
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Roraima
• 158 mil

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Santa
Catarina

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores de
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Santa Catarina
• 4.5 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

São Paulo

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores de

©



Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

São Paulo
• 33 milhões

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?

Sergipe

Benefícios do Portal 
e-Cidadania
para senadoras e
senadores de

©



Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Sergipe
• 987 mil 

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões



A assessoria do parlamentar deve gravar e postar um 
vídeo explicativo sobre a proposição no canal do(a)
senador(a) no YouTube. Em seguida, deve encaminhar 
o pedido de inclusão e o link do vídeo para o e-mail: 
equipe.ecidadania@senado.leg.br 

Sugerimos que o vídeo seja curto, cerca de um minuto, 
e que, em sua descrição no YouTube haja o link para a 
Consulta Pública do respectivo projeto.

Dentre os comentários e perguntas aprovados para exi-
bição no Portal, são selecionados aqueles que tenham 
mais pertinência com o tema em discussão, bem como po-
tencial para enriquecer o debate. Procuramos selecionar, 
quando possível, comentários representativos de todas as 
opiniões envolvidas, tanto favoráveis quanto contrárias ao 
tema. Todos os comentários, inclusive os não lidos durante 
as audiências, ficam disponíveis para acesso no portal em 
um relatório agrupado por Unidade Federativa.

Eu posso usar uma Ideia Legislativa para criar um Pro-
jeto de Lei?

O(A) senador(a) pode, por meio das Ideias Legislativas, 
conhecer os anseios da população e transformá-los em  
Projetos de Lei. Sugerimos que seja mencionada, na jus-
tificação do projeto, a origem da ideia e a quantidade  de 
apoiadores, caso haja.

Quando uma Ideia Legislativa vira Projeto de Lei, de 
quem é a autoria?

Se a ideia recebeu mais de 20 mil apoios, foi debatida na 
CDH e recebeu parecer favorável da Comissão, a autoria é 
da CDH, de acordo com o inciso I, parágrafo único do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado.

Se o(a) senador(a) usar alguma das ideias cadastra-
das no Portal para criar um Projeto de Lei, a autoria é do 
próprio parlamentar. Nesse caso, é importante que seja 
mencionada, na justificação do projeto, a origem da ideia 
e quantidade dos apoiadores, caso haja.

Como faço para incluir um vídeo na página do meu pro-
jeto na Consulta Pública?

Quais critérios são usados na seleção dos comentários 
enviados ao Presidente da reunião?
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Facilitação

Valorização

Imagens para divulgação

Os comentários entregues aos senadores 
passam por moderação, revisão gramatical 
e formatação para facilitar a leitura.

Todas as manifestações populares lidas du-
rante o evento ficam em destaque na página 
do e-Cidadania, com um botão que carrega 
o vídeo no momento exato da sua leitura; e o 
cidadão é notificado por e-mail para que as-
sista à leitura de seu comentário e eventuais 
respostas dos convidados.

A equipe do e-Cidadania disponibiliza, na 
página de cada evento interativo agendado, 
imagens feitas sob medida para divulgação 
em mídias sociais. A assessoria do parla-
mentar, se desejar, pode baixá-las e compar-
tilhá-las nas redes sociais, convidando seus 
seguidores a participarem da audiência.

Interação
A possibilidade de envio de perguntas para 

as audiências públicas proporciona uma co-
nexão direta entre o(a) senador(a) e os eleito-
res de seu Estado. O relatório de participação 
por Unidade Federativa fica disponível na pá-
gina de cada evento.

Todos os Projetos estão na Consulta Pública?

Todas as audiências e sabatinas são interativas?

Sim. Conforme estabelecido na Resolução nº 26 de 
2013, todos os projetos de lei e demais proposições que 
tramitam no Senado ficam abertos para receber opiniões 
desde o início até o final de sua tramitação.

Sim. Todas as audiências públicas e sabatinas têm par-
ticipação popular.

As audiências que acontecem nos estados podem 
ser interativas?

Claro! É imprescindível, porém, que a audiência seja 
transmitida ao vivo pela TV Senado no YouTube para que 
possa ser incluída no Portal e-Cidadania.

Outros tipos de reuniões podem ter interação popular?

Para participar, o cidadão precisa se cadastrar no Portal?

Quais dados dos cidadãos são armazenados no Portal?

Como faço para saber a razão de as pessoas vota-
rem “sim” ou “não” na Consulta Pública?

Sim. Basta a comissão ou órgão solicitar ao e-Cidadania 
com antecência, desde que a reunião seja transmitida ao 
vivo pela TV Senado no YouTube.

Sim. O cidadão precisa se cadastrar usando sua conta 
no Facebook, Google ou e-mail.

O Portal e-Cidadania solicita, para o cadastro dos cida-
dãos, apenas nome, e-mail e Unidade Federativa, a fim de 
incentivar e facilitar ao máximo a participação do maior 
número possível de usuários (Resolução nº 19 de 2015).

Na página de cada Consulta Pública há um botão di-
recionando para uma pesquisa pronta do Twitter, com 
todas as postagens públicas que contenham as hashtags 
vinculadas ao projeto.

Posso realizar Audiências Públicas com base nas 
Ideias Legislativas apresentadas pelos cidadãos?

Com certeza. Nesse caso é importante incluir no reque-
rimento a origem da ideia e a quantidade de apoiadores, 
caso haja. 

Evento Interativo

Divulgação na imprensa
O nome e a imagem do(a) senador(a), re-

lator(a) de Sugestão Legislativa, são ampla-
mente divulgados pelos meios de comuni-
cação do Senado e da imprensa, vinculados 
à Sugestão relatada.

Banco de ideias

Visibilidade no YouTube

“PLS popular”

Qualquer parlamentar pode utilizar as 
Ideias Legislativas disponíveis no portal para 
criar Projetos de Lei, independentemente da 
quantidade de apoios que a ideia obteve.

As reuniões de discussão e votação dos 
pareceres da CDH sobre Sugestões Legisla-
tivas são disponibilizadas em uma playlist no 
canal do Senado no YouTube. Isso divulga 
ainda mais a atuação do congressista e faci-
lita a busca para os cidadãos interessados.

Entre abril de 2017 e julho de 2018, dez 
ideias de origem popular, que receberam o 
número necessário de apoiamentos, foram 
convertidas em Projeto de Lei ou Proposta 
de Emenda à Constituição após parecer 
favorável da CDH.

Ideia Legislativa

Explicação e divulgação

Termômetro Popular

Feedback das mídias sociais 

O(A) senador(a) pode enviar ao e-Cidada-
nia um curto vídeo explicativo sobre qualquer 
projeto de sua autoria. Esse vídeo ficará dis-
ponível na página da Consulta Pública da pro-
posição, permitindo que o cidadão entenda 
melhor o objetivo da proposta, antes de opi-
nar se a apoia ou não.

Os(As) senadores(as) podem consultar os 
resultados das votações populares, a favor 
ou contra, de todas as proposições em an-
damento na Casa por meio da ferramenta 
‘Consulta Pública’. Semanalmente, a equi-
pe do e-Cidadania envia para assessores e 
chefes de gabinete, por e-mail, um relatório 
contendo a quantidade de votos de todos 
os projetos pautados naquela semana nas 
reuniões deliberativas das Comissões.

Quando o cidadão compartilha seu voto 
nas principais redes sociais, utilizando os 
atalhos do Portal e-Cidadania, são vincula-
das à sua postagem hashtags padronizadas 
que permitem agrupar e monitorar todas as 
opiniões em tempo real. Assim, é possível 
saber o que as pessoas estão falando sobre 
os projetos em tramitação.

Consulta Pública

Tocantins
• 555 mil 

Total de acessos 
no Brasil em 2017

• 127 milhões
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